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LEI 643/2007.
“Autoriza o Município de Piraúba a transportar alunos para

Faculdades em veículo da Prefeitura sem ônus para o Município”


A Câmara Municipal de Piraúba, por seus representantes decreta, e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) Fica o Município de Pirauba, autorizado a transportar alunos que estudam em Faculdades de Ubá, Cataguases, Rio Pomba e Visconde do Rio Branco, em carros de propriedades da Prefeitura sem ônus para o Município.

Art. 2º) As despesas dos veículos e motoristas serão custeadas pelos alunos.

Art. 3º) Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Piraúba, 09 de abril de 2007.

DR. ELI FERREIRA COSTA

Prefeito Municipal de Piraúba - MG
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